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O Vereador ilÀnE0 HYÀU$, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

Indi0a ao Excetentíssimo senhor prereito Municipat da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, ÀDHlIf, llÀ§[f,I0, as provídências que se
fizerem necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de
realizar estudos objetivando a construção de um Campo de Bocha no Parque das
Águas Claras.

fl§ffICÀIIVÀ:

A bocha é um esporte tradicional, que promove os encontros aos fins de
tarde, finais de semana, sendo de grande apreço à população. sendo assim,
objetÍvando atender algumas reivindicações dos visitantes e moradores do bairro
das Aguas claras faz-se necessária a construção do campo, como forma de
prover de mais uma opção de lazer e entretenimento aquela região.

DaÍ a razão da presente propositura que está a merecer a atenção do
Executivo Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
21 de setembro de2OtT
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